
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034

PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

Emenda modificativa ao Plano Nacional de

Educação, referente à Estratégia 5.15.

EMENDA MODIFICATIVA Nº         

A Estratégia 5.15. passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Estratégia 5.15. Fortalecer a capacidade técnica, administrativa e financeira

das  Secretarias  de  Educação  para  promover  o  apoio  pedagógico  e  de

gestão às escolas, exclusivamente por meio de instituições públicas.”
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EM
C 

n.
27

53
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

05
/2

02
5 

19
:0

9:
34

.7
27

 - 
PL

26
14

24
EM

C 
27

53
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24



JUSTIFICATIVA

Assegura que o fortalecimento da capacidade técnica e administrativa das

Secretarias de Educação ocorra exclusivamente por meio de instituições públicas,

evitando a privatização e/ou terceirização da gestão educacional. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente

emenda.

Sala das Comissões,         de maio de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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